
PARECER  PROFERIDO  EM  PLENÁRIO  ÀS  EMENDAS  DO
SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 5.813, DE 2023

EMENDAS DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 5.813,
DE 2023

Dispõe sobre os contratos especiais de
estágio  de  aprendizagem  destinados  a
pessoas com transtorno do espectro autista.

NOVA EMENTA: Altera as Leis nºs 11.788,
de 25 de setembro de 2008, e 13.667, de 17
de  maio  de  2018,  para  estabelecer
incentivos  à  inserção  de  pessoas  com
transtorno  do  espectro  autista  no  mercado
de  trabalho.

Autora: Deputada IZA ARRUDA

Relatora: Deputada FLÁVIA MORAIS

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 5.813, de 2023, da Senhora Deputada IZA

ARRUDA,  foi  aprovado  pela  Câmara  dos  Deputados,  tendo  sido  a  matéria

remetida ao Senado Federal em 15/05/2024. Naquela Casa, sofreu alterações

de mérito,  remetidas de novo à Câmara dos Deputados,  com Emendas do

Senado Federal ao Projeto de Lei nº 5.813, de 2023, as quais são objeto de

descrição neste Relatório.

Emenda nº 1:

Dê-se à ementa do Projeto a seguinte redação: “Altera a Lei nº

11.788, de 25 de setembro de 2008, e a Lei nº 13.667, de 17 de maio de 2018,

para  estabelecer  medidas  que  favoreçam  a  inserção  de  pessoas  com

transtorno do espectro autista no mercado de trabalho. *C
D2
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Emenda nº 2:

No art. 2º.: Suprima-se o §4º do art. 5º da Lei nº 11.788, de 25

de setembro de 2008, na forma do art.1º do Projeto.

Emenda nº3:

Suprima-se o parágrafo único proposto para o art. 6º da Lei nº

13.667, de 17 de maio de 2018, na forma do art. 2º do Projeto,

e  dê-se  ao  inciso  I  do  caput  do  mesmo  art.  6º  a  seguinte

redação:

 “Art. 6º ...............................................................................

 I – prover o pessoal e a infraestrutura necessários à execução

das  ações  e  dos  serviços  do  Sine,  com  observância  das

normas técnicas de acessibilidade da Associação Brasileira de

Normas Técnicas (ABNT), bem como financiá-lo, por meio de

repasses  fundo  a

fundo;  .....................................................................................”

(NR

Emenda nº 4:

Dê-se ao inciso V do art. 7º da Lei nº 13.667, de 17 de maio de

2018, na forma do art. 2º do Projeto, a seguinte redação:

“Art. 7º ...........................................................................

.........................................................................................

 V – integrar ao Sine a base de dados do Sistema Nacional de

Cadastro  da  Pessoa  com  Transtorno  do  Espectro  Autista

(SisTEA),  previsto  no  Decreto  nº  12.115,  de  17 de julho  de

2024,  sob  a  responsabilidade  do  Ministério  dos  Direitos

Humanos e da Cidadania, com vistas à intermediação de vagas

de emprego e contratos de aprendizagem, nos termos da Lei nº

10.097,  de  19  de  dezembro  de

2000.  ...........................................................................................

” (NR)
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Emenda nº 5

Inclua-se o seguinte inciso IX no art. 9º da Lei nº 13.667, de 17

de maio de 2018, na forma do art. 2º do Projeto:

 “Art. 9º ....................................................................................

..................................................................................................

.  IX  –  fomentar  iniciativas  para  a  inclusão  de  pessoas  com

deficiência no mercado de trabalho, incluindo a realização de

feiras de emprego e a sensibilização de empregadores para a

contratação  de  pessoas  com

deficiência. ...................................................................................

......” (NR)

No seu retorno à Câmara dos Deputados, para apreciação das

modificações  aprovadas  no  Senado  Federal,  a  matéria  foi  distribuída  às

Comissões  de  Previdência,  Assistência  Social,  Infância,  Adolescência  e

Família; Trabalho; Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência; Finanças

e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e Constituição e Justiça e de Cidadania

(Art. 54 RICD).

Foi  aprovado  requerimento  de  urgência,  estando  a  matéria

pronta para apreciação em Plenário. 

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

As  Emendas  oriundas  do  Senado  Federal  promovem  um

aperfeiçoamento importante do Projeto aprovado na casa, tendo sido fruto de

amplo entendimento com os setores interessados. 

Do  ponto  de  vista  do  mérito  que  nos  cabe  analisar,

entendemos que  são  meritórias  e  oportunas  as  emendas  que  retornam do

Senado Federal.
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Do ponto de vista da adequação financeira das emendas do

Senado ao PL 5.813/2023, observa-se que elas contemplam matéria de caráter

essencialmente  normativo,  não  acarretando  repercussão  imediata  direta  ou

indireta na receita ou na despesa da União. Ainda que se argumente que as

emendas  podem demandar  algum tipo  de  dispêndio  por  parte  do  Governo

Federal,  elas  não  atribuem  dados  objetivos  para  a  execução,  cabendo  ao

Poder Executivo tão somente adotar iniciativas adequadas à sua capacidade

de  comprometimento  orçamentário  e  financeiro.  Sendo  assim,  torna-se

aplicável o art. 32, X, “h”, do Regimento Interno desta Casa, que dispõe que

somente as proposições que importem aumento ou diminuição de receita ou de

despesa pública estão sujeitas ao exame de compatibilidade ou adequação

financeira e orçamentária. 

Em adição, o art. 1º, § 2º, da NI/CFT prescreve que se sujeitam

obrigatoriamente ao exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e

financeira as proposições que impliquem aumento ou diminuição da receita ou

despesa  da  União  ou  repercutam  de  qualquer  modo  sobre  os  respectivos

Orçamentos, sua forma ou seu conteúdo. No entanto, quando a matéria não

tiver implicações orçamentária e financeira, o art. 9º da NI/CFT determina que

se deve concluir no voto final que à comissão não cabe afirmar se a proposição

é adequada ou não.

Ante  o  exposto,  no  âmbito  das  Comissões  de  Previdência,

Assistência Social, Infância, Adolescência e Família, de Trabalho e de Defesa

dos  Direitos  das  Pessoas  com  Deficiência,  somos  pela  aprovação  das

Emendas nºs 1 a 5 do Senado Federal ao Projeto de Lei nº 5.813, de 2023.

No âmbito da Comissão de Finanças e Tributação, somos pela

não  implicação  financeira  ou  orçamentária  em  aumento  ou  diminuição  da

receita  e  da  despesa  pública,  não  cabendo  pronunciamento  quanto  à

adequação  financeira  ou  orçamentária  das  emendas  do  Senado  ao  PL

5.813/2023, e, no mérito, pela aprovação de todas.

Pela  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  de  Cidadania

(CCJC), somos pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa

das Emendas nºs 1 a 5 do Senado Federal ao Projeto de Lei nº 5.813, de 2023. *C
D2
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Sala das Sessões, em        de                     de 2024.

Deputada FLÁVIA MORAIS

Relatora

2024-13251
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